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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita  implantação de cerca viva e paisagismo no
pátio  da  Associação  de  Catadores  de  Materiais  Recicláveis  de  Baixo  Guandu  –
ASCAMARE.
 

Justificativa: 
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar à Secretaria Municipal de Meio Ambiente
a adoção de providências voltadas à implantação de cerca viva e à execução de paisagismo
no  pátio  da  Associação  de  Catadores  de  Materiais  Recicláveis  de  Baixo  Guandu  –
ASCAMARE.
 

A medida visa promover a qualificação ambiental e estética do espaço, tornando-o
mais agradável, humanizado e adequado às atividades desenvolvidas pela associação, que
desempenha papel relevante na gestão de resíduos sólidos e na preservação do meio
ambiente no município.
 

Além de contribuir para a melhoria das condições de convivência dos associados, a
iniciativa favorece a recepção digna de visitantes, estudantes e parceiros institucionais,
reforçando a identidade sustentável da ASCAMARE e estimulando práticas de educação
ambiental.
 

Trata-se,  portanto,  de  providência  alinhada  às  políticas  públicas  ambientais,  à
promoção da sustentabilidade e à valorização das entidades que atuam diretamente em prol
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do meio ambiente e da coletividade.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio
ambiente ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 6 de fevereiro de 2026 . 
 

 
 

 
 

Jean Coelho
 

Vereador 
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